
~.   --_P,

? , L= -4``_
JBEEN

TADO DE ALAGOAS
MUNICÍPI0 DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

I,EI  MÜNICIPAL  N°   1.455/2013.

ÀUTORIZÀ   0   INGRESso   1>0   m]NlcípIO   DE
PENEDO ,        ESTADO        DE        AIAGOÀS ,        NO
CONSóRCIO     INTERNACI0NÀL     DO     SUL     1)0
ESTADo    DE    AlmGOAs    -    coNlsuL,    E    I)Á
OUTRAS   PROVIDÊNCIAS.

0      PREFEITO      1)0      M(JNICIPIO      DE      `PENEDO,
Escado  de  Àlagoas.

Faço      saber      que      a      Câmara      Municipal
aprova,   eu  sanciono  e  mando  publicar  a  segu.inte  liei:

Art.   1°   -   Fica   autorizado   o   ingresso
do     Município     de      Penedo,      Estado     de     Alagoas,      no
consórcio    público    denominado    CONSóRCIO    INTERNACIONAli
DO   Süli   D0   ESTADO   DE   ÀIAGOÀS   -   CONISUL,    nos   termos   do
Protocolo  de  lntenções   em  anexo.

Art.   2°  -  Fica  ratificado  o  ProLocolo
de     lntenções     do    CONSóRCIO    INTEBNÀCIONAI.    D0    SUL    D0
ESTÀDO  DE  ZmGOÀS   -CONISUL,   Ançxo   Único   desta  ljei.

§i°     -     Para     todos     os     efeitos
legais      os      dispostos      do      Prot.ocolo      de      lntenções
mencionados      no      caput,      bem     como     do      Contrato     de
Consórcio   Público   em   que   se   converter   e   seus   Anexos,
serão  considerados  texto  legal.
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Art.   3°   -   As   despesas   decorrentes   da
execução    desta    liei    correrão    por    conta    do    orçamento-\L:
Municipal,      ficando     o     Poder     Executivo,      desdé    --já;-
autorizado    a    reestruturar    a    Lei    Orçamentária   Anual
(LOA)    e   respectivos   anexos,   aprovada   para--o   exercício
financeiro   de   2013,   a   Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias
(LDO)       e      Plano      Plurianual       (PPA),       adequando-se      a
modificação     da     estrutura     administrativa     constante
desta  Lei.

Art.    4°    -   Esta    lei    entra   em   vigor   na
data   de   sua   publicação,    revogadas    as   disposições    em
contrário .

PREFEITÜRA  MUNICIPAL  DE   PENEDO,   aos   onze
dias   do  mês   de   abril   do   ano   de   dois   mil   e   treze,   377°
ano  de  elevação  à  categoria  de  Vila.
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